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OFÍCIO Nº 18/2025/PROFART/DIRIARTE/IARTE-UFU

Uberlândia, 11 de abril de 2025.

Aos candidatos(as);
 

  

Assunto: Resultado Preliminar bolsistas UFU do biênio 2025/2026 .

  

Candidatos,

  

1. A Comissão de bolsas do processo seletivo relativo ao edital PROFART 03/2025 divulga o
resultado preliminar desta seleção e informa que os recursos poderão ser interpostos até as 18h do dia
15/04/2025 pelo e-mail rosegon@gmail.com , dirigidos à Comissão de bolsas. Segue a listagem abaixo:

Resultado Preliminar bolsistas UFU do biênio 2025/2026 – 
Por ordem de classificação

1 vaga reservada para Pessoa com Deficiência (PCD)
Classificação Inscrição

nº.
CPF Vulnerabilidade/

Forma de 

comprovação

Pontuação por 
Análise 

Socioec.
- nível de 
carência

Observações Resultado Preliminar

1 11  
770.x38.xx3-

25

Comprovado via 
atestado médico

(informação pessoal)

 
5

  Classificado com bolsa
(Candidato apto à vaga PPI e com 

fortes indicações para PCD, resultado 
previsto para o mês de abril/2025)

2 13 057.x62.xx6-
62

Comprovado via 
atestado médico
(informação pessoal)

 
1

  Classificada em lista de espera – 
vaga PCD

 

1 vaga reservada para pessoa Preta, Parda ou Indígena (PPI)
Classificação Inscrição

nº.
CPF Vulnerabilidade

S/N
Pontuação por 

Análise 
Socioec.

- nível de 
carência

Observações Resultado Preliminar

1 6 031.x87.xx6-
24

      Classificada com bolsa – Vaga PPI

2 11 770.x38.xx3-

25

      Classificado em lista de espera – vaga 

PPI

Desclassificada 08 042.x50.xx6-
94

- -   Candidata desclassificada por não 
apresentar comprovantes de renda e 



gastos dos meses de 12/2024, 01/3035 e 
02/2025, conf. edital

 

Concorrência Universal
4 vagas

Classificação Inscrição
nº.

CPF Vulnerabilidade
S/N

Pontuação 
por Análise 

Socioec.
- nível de 

carência

Observações Resultado 
preliminar

1 10 063.x37.xx8-
26

Reside a mais de 
450km do curso
Filho univers. 
dependente 
econômico

 
8

  Classificado(a) 
com bolsa

2 15 413.x50.xx8-
48

Arrimo de família
Cuida de pai e irmão 
dependentes 
econômicos

 
7

  Classificado(a) 
com bolsa

3 2 085.x97.xx6-

60

Mãe solo sem rede 

de apoio

 
6

  Classificado(a) 

com bolsa

4 5 227.x96.xx8-
09

Não  
6

  Classificado(a) 
com bolsa

5 12 106.x90.xx6-
29

Não  
5

Motivos informados para 
vulnerabilidade já são pontuados

Classificado(a) 
em lista de espera

6 4  
119.x95.xx6-

75

Pessoa transgênere  
5

  Classificada em 
lista de espera

7 14 040.x38.xx6-
47

Não  
4

Não apresentou como 
vulnerabilidade, mas apresentou 
documentos dos pais como seus 
dependentes econômicos

Classificado(a) 
em lista de espera

8 9 016.x38.xx6-
29

Não  
4

Motivos informados para 
vulnerabilidade já são pontuados

Classificado(a) 
em lista de espera

9 7 055.x55.xx6-
48

Não  
4

  Classificado(a) 
em lista de espera

10 1 081.x79.xx6-

89

Cuida da mãe 

dependente 
econômica

 
3

Os comprovantes de renda x 

gastos apresentados não foram 
suficientes para comprovar 
carência

Classificado(a) 

em lista de espera

11 3 097.x83.xx6-
09

Não  
1

Motivos informados para 
vulnerabilidade já são pontuados

Classificado(a) 
em lista de espera

12 16 913.x17.xx2-
15

Não  
1

  Classificado(a) 
em lista de espera

13 13 057.x62.xx6-
62

Comprovado via 
atestado médico
(informação pessoal)

 
1

  Classificado(a) 
em lista de espera

 

  

Atenciosamente,



 

Prof. Dr. João Henrique Lodi Agreli
Coordenador Substituto Eventual do Programa de Pós-Graduação

Mestrado Profissional em Artes
PORTARIA DE PESSOAL UFU Nº 5953

 

Documento assinado eletronicamente por João Henrique Lodi Agreli, Coordenador(a) substituto(a),
em 11/04/2025, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6255933 e
o código CRC FDF953BD.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23117.005427/2025-59 SEI nº 6255933

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

